ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO VOLTADA À 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL, NO EXERCÍCIO DE 2025.
 


Aos onze dias do mês de fevereiro de 2025, na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vitória Brasil, às 08h30min, reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação com a presença do Vereador José Carlos Olhier, Presidente, do Vereador Carlos Sergio Alves Batista, Relator e o Vereador Clezio Aparecido da Silva, Membro, além do prestador de serviços em Gestão Pública do Poder Legislativo de Vitória Brasil. Foram dados como iniciados os trabalhos na presente reunião procedendo à análise das seguintes matérias: Projeto de Resolução nº 001/2025, que, “Concede, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal, revisão geral anual, dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo”; Projeto de Lei Complementar nº 004/2025, que “Dispõe sobre a inclusão do parágrafo único no artigo 1º, sobre o acréscimo dos §5, §6,0§7,§8,§9 e §10 no artigo 9º e sobre a inclusão do artigo 9-A, seus incisos e parágrafos, todos da Lei Complementar nº 862 de 13 de outubro de 2022 e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar nº 005/2025, que, “Concede a revisão geral anual aos servidores efetivos e comissionados do quadro pessoal da Prefeitura do Município de Vitória Brasil, consoante o disposto no Inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal e dá outras providências” e Projeto de Lei Complementar nº 006/2025, que, “Define no âmbito do Município de Vitória Brasil/SP, os créditos de obrigações definidas como de pequeno valor para os fins do art. 100, §3º, da Constituição Federal e do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dá outras providências”, todos de autoria do Poder Executivo, sobre os quais foram apresentados pareceres que se juntam em separado. Nada mais a ser discutido, por determinação do Presidente, lavrou-se esta ata. Câmara Municipal de Vitória Brasil, 11 de fevereiro de 2025.
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO VOLTADA À 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL, NO EXERCÍCIO DE 2025.
 


Aos onze dias do mês de fevereiro de 2025, na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vitória Brasil, às 14h00min, reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento com a presença do Vereador Leonel Cicero do Amaral Neto, Presidente, do Vereador Francisco Eder de Souza, Relator e o Vereador Laurindo Justino Custódio, Membro, além do prestador de serviços em Gestão Pública do Poder Legislativo de Vitória Brasil. Foram dados como iniciados os trabalhos na presente reunião procedendo à análise das seguintes matérias: Projeto de Resolução nº 001/2025, que, “Concede, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal, revisão geral anual, dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo”; Projeto de Lei Complementar nº 004/2025, que “Dispõe sobre a inclusão do parágrafo único no artigo 1º, sobre o acréscimo dos §5, §6,0§7,§8,§9 e §10 no artigo 9º e sobre a inclusão do artigo 9-A, seus incisos e parágrafos, todos da Lei Complementar nº 862 de 13 de outubro de 2022 e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar nº 005/2025, que, “Concede a revisão geral anual aos servidores efetivos e comissionados do quadro pessoal da Prefeitura do Município de Vitória Brasil, consoante o disposto no Inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal e dá outras providências” e Projeto de Lei Complementar nº 006/2025, que, “Define no âmbito do Município de Vitória Brasil/SP, os créditos de obrigações definidas como de pequeno valor para os fins do art. 100, §3º, da Constituição Federal e do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dá outras providências”, todos de autoria do Poder Executivo, sobre os quais foram apresentados pareceres que se juntam em separado. Nada mais a ser discutido, por determinação do Presidente, lavrou-se esta ata. Câmara Municipal de Vitória Brasil, 11 de fevereiro de 2025.
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